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A sociedade portuguesa, e em particular os
trabalhadores, vivem hoje uma crise social e
económica sem precedentes desde o 25
Abril.

Esta crise resulta, entre outros factores, de
décadas de políticas de Direita protago-
nizadas, sucessivamente, por governos do
PS e PSD/CDS, assentes na contínua
fragilização dos direitos sociais e laborais
dos cidadãos e trabalhadores ao mesmo
tempo que, desavergonhadamente, prote-
gem os interesses do grande capital
financeiro e de todos aqueles que, sem
produzirem, se apropriam do trabalho e da
riqueza construídos por outros.

Esta escolha política, porque se trata de
uma escolha e não de uma inevitabilidade,
como argumentam os nossos governantes,
está bem patente nas medidas adoptadas
de combate á crise todas elas com um
denominador comum:

Podemos ir mais longe e afirmar que as
opções políticas tomadas nestes últimos
anos não surgiram por acaso. O catálogo
reformista do Governo Sócrates inspirou-se
no caminho apontado pelo Grupo de
Reflexão ! " - que
reuniu os principais Gestores, Banqueiros e
Empresários do país - expresso nas
conclusões do Relatório saído da
Convenção do Beato ocorrida em Fevereiro
de 2004 e reafirmado na 2º convenção
realizada em 2006. Não nos iludamos. Este,
sim, é o verdadeiro governo que determina e
influencia, a seu belo prazer, as decisões
políticas que nos têm afectado.

Por um lado reclamam um trabalho cada vez
mais qualificado e competente para uma
economia competitiva, por outro, dizem-nos
que para haver crescimento temos de baixar
salários e promover o despedimento fácil.

Se dúvidas houvesse, basta vermos as
transformações introduzidas, quer pelo
novo Regime de Contrato de Trabalho em
Funções Públicas e LVCR, quer pela última
versão do Código do trabalho

ataque aos
trabalhadores e aos seus direitos.

Compromisso Portugal

, que impõem
um ambiente laboral cada vez mais
opressivo e insustentável, descredibili-
zando a função pública, cujo objectivo
último é dar ao sector privado, para
exploração lucrativa, grandes fatias do
SNS, da Educação, e de outros serviços
públicos.

Toda esta realidade de descontentamento,
indignação perante as injustiças e de falta
de esperança no futuro, que cada vez mais
se vem tornando clara aos olhos de todos
nós, obriga, mais do que nunca, a um
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reforço e fortalecimento da organização
sindical dos trabalhadores porque a luta
pela mudança da política de privilégio ao
capital financeiro em detrimento dos
trabalhadores, suportada pela ideologia
reinante do neo-liberalismo, será uma luta
persistente, longa e dura.

Como se não bastasse, o actual poder
governante também quis intervir na
organização sindical dos trabalhadores
procurando impor limites á representação
sindical dos Sindicatos da Função Pública,
nomeadamente ao nosso, tentando que
estes ficassem confinados somente aos
trabalhadores com Contrato em Funções
Públicas apagando toda uma história de
representação sindical desde o 25 de Abril
em sectores de actividade como o Sector
Social e outros.

or isso, e após 3 Assembleias Gerais
Extraordinárias de Sócios passou a

designar-se de

Mas nós não aceitámos, pois não
dançamos ao som das músicas que os
governos nos querem dar.

P

Centro

s
SINDICATO DOS
TRABALHADORES
EM FUNÇÕES
PÚBLICAS E SOCIAIS
DO CENTRO

José M. Dias
Coordenador do STFPSC

Esta alteração reflecte os novos desafios
que enfrentamos na defesa de um Estado
Soc ia l com di re i tos , não só na
Administração (s) Pública (s) (Estado),
como em todas as outras áreas onde
(Sector de Economia Social) o Estado
assegura, ainda que indirectamente, a
prestação de serviços públicos e sociais à
comunidade.

Esta alteração, que no fundo não vem mais
do que concretizar uma realidade já vivida e
assumida no dia a dia do nosso trabalho
sindical, tem também por objectivo o reforço
da capacidade negocial do STFPS Centro,
bem como da sua organização nos locais de
trabalho como condição fundamental para
ampliar e intensificar o esclarecimento,
debate e as lutas nos locais de trabalho e
em todos os sectores de actividade onde o
STFPS está presente.

ditorialE
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FORMAR,

INFORMAR e

ESCLARECER
é a primeira condição para o combate á crise no reforço
da acção e a luta nos locais de trabalho apelando e
mobilizando todos para o desafio da transformação da
sociedade portuguesa numa sociedade mais justa e
solidária.

- GUARDE ESTA EDIÇÃO -
- GUARDE ESTA EDIÇÃO -

POR TUDO ISTO

Neste enquadramento, e porque para uma luta eficaz e
permanente é essencial estarmos esclarecidos e
informados, a presente edição do Activista privilegiou a
vertente do apoio e benefício a sócios com o objectivo
de os dotar da melhor informação e formação.

Para isso incluímos uma rubrica nova designada de
consultório jurídico onde, a partir de casos concretos
colocados pelos associados, são respondidas algumas
questões do interesse de todos. Damos também a
conhecer o programa de cursos de formação a realizar
em 2010 e para o qual chamamos desde já a atenção
apelando à inscrição e participação.

Por último publicamos os novos horários de
atendimento aos sócios e de funcionamento do
Sindicato, no seguimento da eleição dos novos
corpos gerentes para o quadriénio 2010-2014,
com o propósito de estarmos cada vez mais perto
das preocupações e dúvidas dos trabalhadores.

POR TUDO ISTO

A - ASSOCIADOS DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

SIADAP

1 - O meu serviço, no ano de 2009, não me avaliou.
O que acontece? Fico sem avaliação?

2 - Quando devo solicitar a ponderação curricular?

a) Se não foi avaliado porque não tinha os 6 meses
de serviço efectivo e/ou por falta de contacto
funcional como avaliador, pode acontecer uma de
duas coisas:

1-Fica com a nota de 2008 (no máximo relevante)

2-Se não tiver tido avaliação em 2008 ou quiser
outra nota diferente daquela que teve em 2008 terá
de solicitar a ponderação curricular.

A ponderação curricular deve ser solicitada pelo
trabalhador ao dirigente máximo do serviço de
origem logo no início do ano seguinte àquele que a
avaliação disser respeito. (início do mês de Janeiro)

3 - Sou um trabalhador com Contrato a Termo Certo
com duração menor que 6 meses.
Tenho direito a prémios de desempenho?

6 - Para ter direito a prémios de desempenho tenho
de ter classificação quantitativa atribuída?

7 - Como são distribuídas as quotas de relevante e
excelente pelos trabalhadores?

Não. Os prémios de desempenho só podem ser
atribuídos a trabalhadores que tenham contratos a
termo de 6 ou mais meses.

Sim. A atribuição dos prémios de desempenho faz-
se ordenando os trabalhadores, de forma
decrescente, em função da classificação
quantitativa. Se por qualquer razão o trabalhador
não tiver avaliação definida quantitativamente terá
de solicitar a ponderação curricular.

- As quotas são distribuídas, primeiramente, de
forma proporcional por carreiras. A quota de
Relevante é atribuída aos 25% das melhores
avaliações consideradas quantitativamente, depois
de ordenadas por ordem decrescente;

- E dos 5% dos Relevantes são destinados para a
quota de Excelente, dependendo do reconhe-
cimento do mérito.

4 - Sou um trabalhador com um Contrato a Termo
Certo em Funções Públicas com a duração de
dois anos.
Durante o período de duração deste contrato
posso alterar a minha posição remuneratória?

5 - O meu avaliador definiu-me um objectivo de
assiduidade.
Pode fazer isso?

Não. Independentemente da duração do contrato a
termo que tiver os trabalhadores a termo não
alteram a sua posição remuneratória pois
considera-se que não estão integrados em carreiras
dado que são funções temporárias.

Não. A assiduidade é um dever geral de todo o
trabalhador e está definido no Estatuto Disciplinar,
logo não pode ser fixada como um objectivo.

Esta rubrica destina-se ao esclarecimento

e informação, relativamente a questões de

in te r esse ger a l , co locadas pe los

associados ao Gabinete Técnico-Jurídico

do Sindicato.
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1 - O que posso fazer para mudar de serviço ?

2 - O que posso fazer para mudar de Carreira/Ca-
tegoria?

Actualmente só se pode mudar de serviço através
de duas formas:

a) Por procedimento concursal

b) Através de mobilidade interna mas só por um
período máximo de 18 meses.

Actualmente só se pode mudar de Carrei-
ra/Categoria através de duas formas:

a) Por procedimento concursal

b) Através de mobilidade interna intercarreiras e
intercategorias por um período máximo de 18 meses
e desde que o trabalhador tenha as habilitações
legalmente exigidas.

MOBILIDADE GERAL

FÉRIAS, FALTAS E LICENÇAS

1 - Preciso de acompanhar o meu marido a uma
consulta médica.
O meu serviço pode considera-me falta
injustificada?

Não. O artigo 26 da Lei 3-B/2010 de 28 Abril vem,
agora, alargar a possibilidade de acompanhamento
de familiares, ascendentes e descendentes, para
efeitos de consultas médicas e exames
complementares de Diagnóstico e Terapêutica
sendo considerada falta justificada mas com perda
de retribuição.

1 - Estou confuso com a última alteração ao
Estatuto da Aposentação que saiu na lei do
Orçamento para 2010 (Lei 3-B de 28Abril-Art.29).
A minha situação é esta: tenho 59 anos de idade
e 32 de serviço. Posso ir para a aposentação
antecipada?

Não. Só pode pedir a aposentação antecipada
quem, aos 55 anos de idade no ano em que os fizer/
ou em que os fez-, tenha, pelo menos, 30 anos de
serviço. No seu caso concreto quando fez 55 anos
de idade só tinha 28 anos de serviço, não
preenchendo, por isso, os requisitos definidos na
Lei.

Já teria direito se tivesse, por exemplo, 36 anos de
serviço aos 59 anos de idade, pois quando fez os 55
tinha 32 anos de serviço.

APOSENTAÇÃO

B - ASSOCIADOS DO SECTOR SOCIAL

2 - Sou trabalhador de uma Instituição Particular de
Solidariedade Social (IPSS) e pretendo saber
que tabela salarial se deve aplicar na minha
entidade patronal?

www.stfpcentro.pt

A tabela salarial a aplicar nas IPSS é aquela que
está em vigor no âmbito do Contrato Colectivo de
Trabalho negociado entre a CNIS e o nosso
sindicato através da Federação Nacional dos
Sindicatos da Função Pública cuja actualização
salarial é negociada todos os anos.

Esta tabela só é de aplicação obrigatória para os
trabalhadores sindicalizados no nosso podendo as
mesmas ser consultadas na nossa página em

.

1 - Sou uma trabalhadora de uma Misericórdia que
se encontra filiada na União de Misericórdias
Portuguesas. Qual a tabela salarial que a minha
misericórdia deve aplicar?

aplicação
obrigatória

www.stfpcentro.pt

Enquanto não existir um Acordo Colectivo assinado
pelo nosso Sindicato a tabela salarial que se aplica é
a que resulta do Acordo Colectivo da Santa Casa
Misericórdia de Abrantes que, pela portaria n.º
278/2010 de 24 de Maio se tornou de

a todas as misericórdias e a todos os
trabalhadores que nelas exerçam funções. Estas
tabelas constam do Boletim de Trabalho e Emprego,
n.º 3 de 22/1/2010, podendo ser consultadas na
nossa página em .

1 - Faço trabalho extraordinário que vai para além
das 20 horas. Nessa situação tenho direito a um
segundo subsídio de refeição?

e)

Sim. Neste caso continua-se a aplicar aos
trabalhadores em Contrato de Trabalho em Funções
Públicas o nº 3 do artigo 28 do Decreto-Lei 259/98 de
18 de Agosto, tal como dispõe a alínea do nº 1 do
artigo 81 da Lei 12-A.

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO

2 - As faltas motivadas por doença podem dar lugar
á perda ou redução do subsídio de Natal?

Não. O subsídio de natal é sempre pago por inteiro
independentemente do número de faltas dadas.

Caso não tenham classificação quantitativa, ou não
tenham qualquer avaliação, terão se solicitar a
ponderação curricular.
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Tipo de Acto

RecursosHierárquicoNecessário
(sóaplicávelemserviçoscujoorgânicaadmiteRH)

RecursosHierárquicoFacultativo
(sóaplicávelemserviçoscujoorgânicaadmiteRH)

Tribunal

Reclamação

30 dias úteis

90 dias seguidos

90 dias seguidos
(interrompe por Férias Judiciais)

15 dias úteis

Prazo para Interessado
Reclamar

Prazo para Entidade
Responder

30 dias úteis

30 dias úteis

30 dias úteis

Tipo de Impugnação

ReclamaçãodaHomologaçãodaAvaliação

RecursoHierárquicoouTutelar
- Necessário/Facultativo -

(sóaplicávelnosserviçoscujaorgânicaadmiteRH)

Requerimento de Apreciação à Comissão
Paritária

5 dias úteis
(a contar da data de conhecimento da homologação)

30 dias úteis/90 dias seguidos
- A contar da data de conhecimento da decisão à reclamação se vier
dentrodoprazoqueoserviço tempara responder

- A contar do 1º dia útil a seguir ao fim do prazo que o seviço tem para
responderà reclamação

OU

10 dias úteis
(a partir da tomada de conhecimento da avaliação proposta pelo

avaliador)

Prazo para Interessado
Reclamar

Prazo para o
Serviço Responder

15 dias úteis

30 dias úteis

10 dias úteis

AcçãoemTribunal 90 dias seguidos
- A contar da data de conhecimento da decisão ao recurso se vier dentro
doprazoqueoserviço tempara responder

- A contar do 1º dia seguido a seguir ao fim do prazo que o seviço tem
para responderaoRecurso

OU

MAPAS DE PRAZOS
Reclamações / Recursos /Tribunal

Para melhor esclarecer e informar todos aqueles que pretendam reclamar, recorrer e impugnar
judicialmente das decisões dos serviços que sobre si recaiam, propômo-vos uma leitura atenta dos prazos
definidos na lei chamando a atenção para a necessidade de informarem o Sindicato logo que recebam as
respostas dos serviços ou logo que os prazos que estes têm para responder sejam ultrapassados.

1 - Prazos Gerais (Código Procedimento Administrativo)

2 - Prazos Específicos (SIADAP)

4 - Sou trabalhador de uma IPSS e tenho vindo a
detectar que não tenho os mesmos direitos em
termos de horários de trabalho do que os meus
colegas, e somos todos sócios do sindicato. A
minha chefe diz-me que não se me aplica o CCT
da CNIS. Podem fazer isso?

Não. Provavelmente o que esta a acontecer é que os
seus colegas descontam a quota sindical no
vencimento e, por isso, a entidade patronal é
obrigada a aplicar o nosso contrato..

No seu caso, como desconta por transferência
bancária, o seu serviço não sabe que está
sindicalizado e por isso aplica-lhe a lei geral. Por
isso, ou passa a descontar a quota sindical no
vencimento ou informa por escrito a entidade
patronal de que é sindicalizado.

3 - Tenho a Categoria de Ajudante de Cozinha mas
tenho vindo a exercer funções da Cozinheira
desde há 3 anos a esta parte. Tenho direito a ser
reclassificada?

Sim. Um trabalhador que desempenhe de forma
consistente, durante um período entre seis meses e
um ano, uma actividade diferente da que foi
contratada tem o direito de solicitar ao serviço a sua
reclassificação, através de requerimento, nos
termos do Contrato Colectivo de Trabalho referido
na pergunta 2.
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Saúde

Segurança
Social

Economia
Social

MTSS e Centros
Protocolares

IPSS, Misericórdias, Ens.
Particular e Cooperativo

Comissão Executiva

Direcções Distritais

AVEIRO
Comissão Permanente

Acção Reivindi-
cativa Geral

Organização
Sindical

Organização
Sindical

Base

Atendimento
de Direcção

SECTORIAIS

COIMBRA

GUARDA

LEIRIA

VISEU

Coordenador Geral

Frente
Comum

Negociação
Colectiva

MSU

Educação

Superior e
Cultura

Funções
Económicas

Segurança e
Soberania

Ministério Agricultura, Economia,
Finanças, Obras Públicas e Ambiente

Ensino Superior
Ciência e Cultura

Ministério Defesa, Administração Interna
Justiça, Presidência Conselho Ministros e

Negócios Estrangeiros

Educação Saúde Segurança
Social

Economia
Social

Superior e
Cultura

Funções
Económicas

Segurança e
Soberania

DIRECÇÃO

DISTRITAIS

- Hermínio
- Helena Gameiro
- Carlos Fontes
- Barge
- Ana Mota
- Ana Gouveia
- Jaime Santos
- Conceição Cruz

- Carlos Silva
- Edite Paiva
- Manuela Pinho
- Norma Carvalho
- Paula Oliveira

- Anabela Rodrigues
- Magda Santos
- Conceição Paraíso
- Marina Gouveia
- Paula Pocinho
- Virgínia Costa

- Agostinha
- Lurdes Costa
- Jerónimo Jorge
- João Ribeiro
- Fátima Pinto
- Sandra Fonseca

- Alice Soares
- Edite Cardoso
- Mónica Coutinho
- Mónica Sousa
- Paula Silva
- Zélia Camacho

AVEIRO

COIMBRA

GUARDA

LEIRIA

DIRECÇÃO

DISTRITAIS

- Dora
- Francelina
- Alexandrina
- Cassilda
- João Capão
- Manuel Teixeira
- Teresa
- Paulo Oliveira
- Alexandre Simões
- António Oliveira
- Graça Lemos
- Jacinto

- Natália Espinhal
- Susana Machado
- Antónia Teixeira

- José Bicho
- Rui Faria
- Inês Bernardes
- Ivone Dias
- Adalberto Pimentel

AVEIRO

COIMBRA

DIRECÇÃO

DISTRITAIS

- Filomena Silva
- Rosa Dulce
- Cristina Valério
- Filipa Moreira

- Daniel Pereira

- Ressureição

LEIRIA

VISEU

DIRECÇÃO

DISTRITAIS

- César
- Mª Teresa Moreira
- Elisabete Orfão

- Isabel Nunes

- Dina Cardoso
- Idalina Coelho

AVEIRO

LEIRIA

VISEU

- Fernanda Pereira
- Manuela Fonseca

- Carla Barbosa
- Isabel Olmo
- Fernanda Oliveira
- Isabel Pereira

COIMBRA

DIRECÇÃO

DISTRITAIS

- Trindade
- Cândido
- Simões
- Pedro Gouveia
- Alexandre Victor
- Manuel Ribeiro
- Margarida Dias
- Mª José Frade
- Orlando
- Isabel Fernandes
- Branquinho
- Pedro Sales

- Zaida Lemos
LEIRIA

DIRECÇÃO
- Lucília
-
- Ana Bela
- Filomena Jorge
- Manuel Domingos
- Mª Jesus Assunção
- Victor Amado

Conceição Nogueira

DIRECÇÃO

DISTRITAIS

- Mª Helena Cortez
- Margato

AVEIRO
- Conceição Campos

- Elmano Silva
- Jaime Costa

GUARDA

DIRIGENTES DO SINDICATO

ORGANOGRAMA DA DIRECÇÃO DO SINDICATO

- Distrito de Viseu

José António

- Distrito da Guarda

Urbino Almeida

- Distrito de Aveiro
- Ensino Superior
Ciência e Cultura
- Funções
Económicas

Rui Nunes

- Distrito de Leiria
- Educação

Elisa Pinto

- Distrito de Coimbra
- Economia Social
- Segurança e
Soberania

Tito Jorge

- Organização
Sindical
- Acção Reivindicativa
Sectorial
- Atendimento de
Direcção
- MTSS e Centros
Protocolares

António Macário

- Coordenador-geral
- Acção Reivindicativa
Geral
- Frente Comum
- Negociação
Colectiva
- MSU
- Saúde

José Manuel Dias

Comissão Executiva

DIRECÇÃO

GUARDA

LEIRIA

VISEU

- Manuel Silva

- Mª Luz
- Pedro Batim
- Ana Martins
- Rosário Homens
- Nídia Nobre

- Nelson Gil
- Paula Rodrigues

VISEU
-
- Lucília Courela
- Sérgio Pereira
- António Silva
- Mª José Ferreira
- Mª São José
- Virgílio Mendes

Fernando Fernandes
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SERVIÇOS
extra-sindicais

www.stfpcentro.pt

Juntar ao

CLÍNICADE ESTÉTICAETERNO VISUAL
10% desconto
RuaAmorim Girão, Lote 15; n.º 8 - Loja 7
Quinta da Várzea 2040 COIMBRA
Tel. 239 107 911 Tel. 913 025 666
eternovisual@gmail.com

Clínicas

DENTALMENTE, Consultório Dentário - Dr.ª TelmaAntunes
Chek up semestrais gratuitos
10% desconto
Avenida Fernando Namora, n.º 254 3030-185 COIMBRA
Tel. 239 010 164 Tel. 962 714 903

DENTYS - Clínica de Medicina Dentária
10% desconto em consultas de medicina dentária generalista
Estrada S. Bernardo, Edifício Oliveiras n.º 71 LojaA
3810-256AVEIRO

Especialidades Diversas

ERGOVISÃO - Comércio e Indústria de Óptica, S.A.
Leiria - Pombal - Aveiro - Guarda - Mangualde - Nelas - Viseu -
Tondela - Sátão -Aguiar da Beira
SEDE:
Recta do Seixal - EN 231 - Oliveira de Barreiros 3500-892 VISEU
Tel. 232 188 600 ouApoio ao Cliente 800 214 850

Oftalmologia e Óptica

IPSY!S - Instituto de Psicologia e Neuropsicologia
Crianças, adolescentes e adultos
10% de desconto nos serviços
Avenida 22 de Maio, n.º 24 - 1ºAndar Sala 12 /Nova Leiria
2415-396 LEIRIA
Telef. 244 837 125 Telem. 966 914 359
geral@ipsys.pt
www.ipsys.pt

FORLIFE Desporto, Bem Estar & SPA
10% desconto no valor da mensalidade
10% desconto actividade Férias Desportivas
Palácio do Gelo do Shopping
Quinta daAlagoa, Piso 2 3500-606 VISEU
Tel. 232 483 920 Fax. 232 483 923
forlife@visabeiraturismo.pt
www.forlife.pt

VIVAFIT - Love Living Fit
- 80% de desconto na inscrição nas fases de divulgação
- 50% de desconto na inscrição nos períodos entre divulgações
- 10% de desconto nas mensalidades em vigor
- Mensalidades vitalícias enquanto permanecem como Sócias
- Oferta de 1 semana experimental de utilização totalmente gratuita
para possíveis interessadas na empresa
Estrada da Beira, 166 R/Ch - Loja 1 3030-173 COIMBRA
Telm. 961 576 472 ou 914 684 772
coimbravaledasflores@vivafit.pt

DISCONTO - Distribuidora de Bens de Consumo S.A.
Pague até 8 vezes
Rua Júlio Dinis, 826 - 1º 4099-004 PORTO
Telef.226 079 950 ou 808 201 712
disconto@credima.net
www.credima.net

Bancos / Crédito

Saúde e Bem Estar

Psicologia MONTEPIO GERAL
O Montepio Geral disponibiliza um conjunto de Produtos e Serviços
dos quais se destacam os seguintes:
- Redução da taxa de juro das linhas de Crédito Individual e no Crédito
à Habitação, através de uma redução ao spread;
- Isenção de despesas de manutenção;
- Domiciliação de pagamentos gratuita;
- Isenção da primeira semestralidade/anuidade do cartão de crédito.
Limite autorizado: até 100% do ordenado liquido mensal.
Consulte na integra em www.stfpcentro.pt

NÃO+PÊLO LEIRIA
Serviços de fotodepilação e fototerapias
Na compra de ZONAS:
- 2 zonas: oferta 1 sessão de buço ou 1 sessão zona malar ou 1

sessão mãos/pés;
- 3 zonas: oferta 1 sessão de buço ou 1 sessão zona malar + 1 sessão
mãos/pés;
- 5 zonas: oferta 1 sessão de (buço+axilas/virilhas) ou 1 sessão (zona
malar+pescoço/mãos/pés + 1 creme NÃO+PÊLO)

Avenida, 22 Maio - Lote 46, R/Ch B - Urbanização Nova Leiria
2415-396 LEIRIA
Tel. 244 092 411 Telem. 918 879 540
leiria.marrazes@naomaispelo.pt

OBS: zona Malar - Maçãs do rosto

SEDE
Atendimento Geral
Segunda a Sexta: 9.00-13.00/14.00-17.30

Atendimento de Direcção

(atendimento presencial por membro da Direcção)

Segundas-Feiras: 9.30-13.00/14:30-18:00
Quintas-Feiras: 9.30-13.00/14:30-18:00

Atendimento Geral -
Atendimento de Direcção

Atendimento Geral -
Atendimento de Direcção

Segunda a Sexta: 9.30-13.00/14.30-18.00

Segundas-feiras: 9.30-13.00/14:30-18:00

Segunda a Sexta: 9.30-13.00/14.30-18.00

Segundas-feiras: 9.30-13.00/14:30-18:00

(atendimento presencial por membro da Direcção)

(atendimento presencial por membro da Direcção)

Delegação de Aveiro

Delegação de Viseu

Delegação de Leiria*

*

Delegação da Guarda

Delegação de Seia

Delegação das Caldas da Rainha

Delegação de Lamego

Delegações de Ovar e da Figueira da Foz

Atendimento Geral -
-
-

Atendimento Geral (USG) -
Atendimento de Direcção

Atendimento de Direcção

Atendimento Geral (Casa Sindical)
-

Atendimento Geral -

Horário de Atendimento a definir em breve

Segundas-feiras: 9.30-13.00/14.30-18.00
Quartas-feiras: 9.30-13.00/14.30-18.00
Quintas-feiras: 9.30-13.00/14.30-18.00

O atendimento presencial por membro de Direcção em todos os dias
de abertura

Segunda a Sexta: 9.00-12.30/14.00-17.30

Segundas-feiras: - excepto na primeira segunda-feira de cada mês
- 9.30-13.00/14:30-18:00

Primeiras segundas-feiras de cada mês: 9.30-13.00/14.30-18.00

Segunda a Sexta: 9.00-12.30/14.00-18.00

Segunda a Sexta: 9.00-12.30/14.30-18.00

(atendimento presencial por membro da Direcção)

(atendimento presencial por membro da Direcção)

ATENDIMENTO - Horários



formação profissional - entidade acreditada n.º 1120 STFPSCentro

Para o ano 2010 o Centro de Formação Profissional do STFPSCentro apresentou 3 Projectos de
Formação no âmbito do POPH dando continuidade à oferta formativa apresentada em 2009.

Tendo por base o sucesso na execução dos programas realizados no ano transacto o centro de formação do STFPS
candidatou-se a no âmbito da Tipologia das e a no âmbito do Projecto
! ", num total de cerca de 1 , incluindo Jornadas
de Formação e acções na Modalidade de Formação à Distância.

De referir que no âmbito das Formações Modulares foram aprovados acções de formação.

No âmbito do Projecto ! " foram somente aprovados 3
cursos, 1 dos quais em formação à distância, para um total de 8 acções, incluindo Jornadas de Formação. A redução
significativa dos cursos aprovados em relação à candidatura foi justificado pelo Programa POPH pelo facto dos cursos
propostos não serem prioritários nas acções a financiar dado que a maior parte estavam já a ser desenvolvidos por
organismos e serviços do Estado.

Contudo, o número global de cursos aprovados permitem ao STFPSCentro continuar a proporcionar aos seus
associados o acesso à Formação Profissional e, por essa via, contribuir para o aumento das competências e
qualificações dos trabalhadores seus associados.

83 acções Formações Modulares 32 cursos
Qualificação dos Funcionários da Administração Pública 00 acções

20

Qualificação dos Trabalhadores da Adm. Pública Central

- Os interessados deverão, preferencialmente, fazer a
sua inscrição até ao dia . Na
impossibilidade, serão aceites inscrições até duas
semanas antes do início de cada curso sendo que a
ordem de recepção das mesmas será, neste caso,
tida em conta no processo de selecção.

- Cada candidato deve preencher uma única ficha de
inscrição mencionando até ao máximo de 4 acções
que pretende frequentar, por ordem de preferência (1ª
opção; 2ªOpção #;4ª opção).

- Sempre que possível a ficha de inscrição deverá vir
visada pelo responsável do serviço com autorização
de participação.

- Todos os campos da ficha de inscrição deverão ser
preenchidos.

- As fichas de inscrição deverão ser remetidas para os
seguintes contactos:
a) Centro Formação Profissional do STFPCentro-

Avenida Fernão Magalhães, 640-1º,3000-174
Coimbra.

b) Email:
c) Fax:

31 de Julho

geral@stfpcentro.pt
239 851 378

- As fichas podem ser obtidas através do nosso site:
-

- Para qualquer dúvida ou esclarecimento adicional
podem entrar em contacto com o Centro de Formação
Profissional através dos números:

/ /
ou pelo email:

www.stfpcentro.pt

239 851 370   919 282 462   964 180 125
geral@stfpcentro.pt

Formação Profissional 2010

Candidaturas

FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Outras

- Não ter frequentado a acção para a qual se candidata;

- Adequação do curso às funções do grupo profissional
a que pertence, sempre que se justifique;

- Tempo de permanência como Sócio do Sindicato

- Data da recepção da candidatura
Obs: Os candidatos serão seleccionados em função da 1ª opção

mencionada na ficha de inscrição. No caso de não serem
seleccionados na 1º opção a sua candidatura transita para as
opções seguintes.

- As datas, locais e horários aqui indicados poderão
sofrer alterações em função do número de inscrições
recebidas.

- O Centro de Formação do STFPSCentro pode, á
semelhança do ano anterior, considerar a
possibilidade de realização de cursos nos locais de
trabalho desde que os sócios garantam o número
mínimo de formandos e a respectiva autorização do
serviço para a sua frequência e cedência de espaço
formativo.

Datas /Locais e Horários

Critérios de Selecção

- Para efectuar a inscrição não é necessário obter,
previamente, a autorização do responsável do
serviço. A mesma só será solicitada caso o candidato
(a) seja seleccionado (a).

- Aos formandos será atribuído um subsídio de deslo-
cação nos termos dos regulamentos do programa.

nformações

2010

8



STFPSCentro formação profissional - entidade acreditada n.º 1120

DESIGNAÇÃO ACÇÃO

Técnicas de Elaboração Documentação Ad-
ministrativa

(Dar-se-á preferência a quem desempenha ou
venha a desempenhar tarefas administrativas)

O Sistema de Segurança Social

Função Pessoal - Legislação Laboral

RH-Recrutamento; Selecção e Admissão

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe ou
venha a desempenhar tarefas na área do Pessoal)

RH-Quadro (Mapa) de Pessoal

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe ou
venha a desempenhar tarefas na área do Pessoal)

Reuniões de Trabalho: Organização e Plani-
ficação

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe ou venha
a desempenhar tarefas de coordenação de pessoal)

Comunicação no Acolhimento

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe
tarefas que impliquem contacto com público:

interno e externo)

POPH-FORMAÇÕES MODULARES

1 - 1

2 - 1

3 - 1

3 - 2

3 - 3

3 - 4

4 - 1

5 - 1

6 - 1

7 - 1

8 - 1

N.º ACÇÃO

27 a 29 Dezembro

6 a 8 Outubro

12 a 14 Outubro

6 a 8 Julho

26 a 28 Outubro

2 a 4 Novembro

28 a 30 Setembro

19 a 21 Outubro

9 a 11 Novembro

21 a 23 Setembro

7, 9 e 10 Dezembro

DATA

Acções destinadas a todos os Associados do STFPSCentro

Coimbra

Coimbra

Aveiro

Coimbra

Viseu

Guarda

Leiria

Coimbra

Coimbra

Viseu

Coimbra

LOCAL Número
horas/formandos
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Síntese
Conteúdo Programático

-VelocidadedeExecução
- Concentração Texto e Tecla-

do
- Elaboração de Textos/Re-

latórios/Impresos/Cartas e
Ofícios

- A segurança Social em Por-
tugal -PrincípioseSistemas

- Documentação e contribui-
ções

- Isenções/TaxaseCobranças

- A Função de Pessoal na Or-
ganização

-ODireitodoTrabalho
- O Contrato de Trabalho: Pri-

vadoeemFunçõesPúblicas

- Técnicas de Recursos Hu-
manos

-TécnicasdeSelecção
- Análise e Avaliação de Can-
didaturas (o procedimento
concursal)

- Os processos Individuais de
Pessoal

-OsMapasdePessoal
- Os Mapas de Horários de

Trabalho
-OsMapasdeFérias

- Tipos e Definições de Reu-
niões

-PreparaçãodeReuniões
-RegistoseNotas
-Actas

- Acolhimento e Primeiro
Contacto

-EscritaeEscutaActivas
- O Atendimeto: Interno e Ex-
terno

-Microbiologia
-Higiene
- Conservação e Armazena-
mentoAlimentos

-LimpezaeDesinfecção
- Análise Perigos e Pontos
Críticos

Cuidados Básicos de Saúde

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe ou
venha a desempenhar tarefas que impliquem
preparação/confecção de alimentos ou que

necessitem, para o exercício das suas funções, de
noções de saúde associadas à área da alimentação)

Nutrição e Dietética

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe ou
venha a desempenhar tarefas que impliquem
preparação/confecção de alimentos ou que

necessitem para o exercício das suas funções de
noções de Dietética e Nutrição)

9 - 1

10 - 1

14 a 16 Dezembro

21 a 23 Dezembro

Aveiro

Viseu

- Como actuar em situações
deemergência

- Técnicas Básicas Emergên-
cia

-CaixaPrimeirosSocorros
- Actuação em Situações de
Risco ( Incênd ios /s i s -
mos/inundações)

- O Conceito de Alimentação
equilibrada

-TiposdeDietas

Higiene e Segurança Alimentar

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe ou
venha a desempenhar tarefas que impliquem
preparação/confecção de alimentos ou que

necessitem para o exercício das suas funções
noções de Higiene e Segurança Alimentar)



Aspectos Fundamentais do Regime
de Mobilidade na Adminsitração
Pública

DESIGNAÇÃO ACÇÃO

POPH-Qualificação dos Profissionais da Administração Pública

A Gestão dos Recursos Humanos no
âmbitodaLei12-A

(Dá-se prioridade na selecção, e na
ordem que se segue, aos trabalhadores

das Carreiras Técnica-Superior e
Assistente Técnica)

Formação à Distância - Destinada aos Trabalhadores da Administração Pública

15 - 1

15 - 2

15 - 3

15 - 4

16  - 1

N.º ACÇÃO

7 Junho

8 Junho

9 Junho

14 Junho

8 Setembro a
10 Novembro

DATA

Viseu

Aveiro

Leiria

Coimbra

Coimbra

LOCAL Número
horas/formandos

7 
ho
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s

20
 a
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- As modalidades do Regime de
Mobilidade

-Requisitos
-Duraçãoeefeitos

Síntese
Conteúdo Programático

-OsVínculos
-AsCarreiras
-AMobilidade:GeraleEspe-cial
-AsRemunerações
-Osconcursos
-ProcedimentoDisciplinar
-DireitoseDeveresdoTraba-lhador
-FériaseFaltas
-HoráriosdeTrabalho
- IRCT ( Inst rumentos Regu-
lamentaçãoColectiva)

STFPSCentro formação profissional - entidade acreditada n.º 1120

DESIGNAÇÃO ACÇÃO

POPH-Qualificação dos Profissionais da Administração Pública

O novo Modelo de Gestão dos
Recursos Humanos na Administração
Pública: O ciclo de Gestão

(Dá-se prioridade na selecção, e na ordem
que se segue, aos trabalhadores das

Carreiras Técnica-Superior e Assistente
Técnica)

14 - 1

14 - 2

N.º ACÇÃO

Acções destinadas aos Trabalhadores da Administração Pública

9 a 11 Novembro

21 a 23 Dezembro

DATA

Aveiro

Coimbra

LOCAL Número
horas/formandos

18
 h

or
as

10
 a

 1
6 

fo
rm

an
do

s

Síntese
Conteúdo Programático

- O Plano de Actividades e Previsão
Orçamental

-AsetapasdoCiclodeGes-tão
- Os intervenientes no ciclo de Gestão
(DireitoseDeve-res)

- Prémios de Desempenho e SIADAP
nocontextodoCiclodeGestão

- O ciclo de Gestão e a Gestão de
Pessoal

DESIGNAÇÃO ACÇÃO

Contratos de Trabalho - Legislação Laboral

Plano Oficial de Contabilidade Pública

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe ou
venha a desempenhar funções na área

contabilidade/tesouraria)

Comunicação Interpessoal e Institucional

(Dar-se-á preferência a quem desempenhe
tarefas que empliquem contacto com público:

interno e externo)

POPH-FORMAÇÕES MODULAREScontinuação...

11 - 1

11 - 2

12 - 1

13 - 1

13 - 2

13 - 3

N.º ACÇÃO

16 a 18 Novembro

23 a 25 Novembro

14 a 16 Dezembro

28 a 30 Setembro

16 a 18 Novembro

23 a 25 Novembro

DATA

Leiria

Coimbra

Coimbra

Coimbra

Guarda

Leiria

LOCAL Número
horas/formandos
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Síntese
Conteúdo Programático

- Noções e Elementos do
Contrato Trabalho (Privado
eemFunçõesPúblicas)

-FormasdeCessação
- Celebração e Caducidade
ContratosaTermos

- Organizações Sindicais e Pa-
tronais

-SegurançaSocial

- Contabilidade Pública (Prin-
cipios/Tipologia/Controlo e
PrestaçãodeContas)

- O plano de Contabilidade
Pública (Objectivos/Princíp-
ioseEstrutura)

- Comunicação Interpessoal
(Comunicação Individual e
emGrupo)

- Comunicação Institucional
(Fundamentos/Meios de
Divulgação/Informação
para o Exterior da Orga-
nização
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM FUNÇÕES PÚBLICAS E SOCIAIS DO CENTRO

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 2010

*Nome

*Cód. Postal

ACÇÃO N.º

AUTORIZADA A FREQUÊNCIA _______/_______/___________

*RESPONSÁVEL DO SERVIÇO

( Assinatura validada com selo branco ou carimbo a óleo )

Indique qual o horário em que estaria disposto a frequentar as acções de
formação:

Autorizo o Departamento de Formação do STFPSCentro, a utilizar os meus dados pessoais relativos à
identificação, endereço e contactos para efeitos de uma eventual auscultação sob forma de inquérito, no âmbito dos
procedimentos de acompanhamento do Sistema deAcreditação.

*Sócio n.º

*Morada

*Localidade

*Dat. Nasc. Telef. Telemóv.

*B.I. *Dat. Emissão. *Arq.

*Contribuinte *NIB

E-Mail

D
A

D
O

S
 P

R
O

F
IS

S
IO

N
A

IS

*Cód. Postal *Localidade

*Telef. *Fax

*Categoria

*Descrever sucintamente as funções que executa:

*Escola/Serviço

*Morada

*E-Mail

*Habilitações Literárias

C
A

N
D

ID
A

T
U

R
A

*Assinatura do Formando

Data _________/_________/______________

A
U

T
O

R
IZ

A
Ç

Ã
O

* Campos de preenchimento obrigatório

(E
st

a 
fic

ha
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a 
ou

 fo
to

co
pi

ad
a)

1ª OPÇÃO

LABORAL PÓS-LABORAL

Encontra-se neste momento a frequentar algum processo de Reconhecimento;
Certificação e Validação de Competências (RVCC):

Se não, estaria interessado em frequentar algum processo de RVCC

Para obter equivalência ao 12º Ano

Autorizo o Departamento de Formação do STFPSCentro, a utilizar os meus dados pessoais relativos à
identificação, endereço e contactos para efeitos de divulgação, publicidade ou outra actividade promocional, no
âmbito da formação profissional.

Para obter equivalência ao 9º Ano

Para obter equivalência ao 6º Ano

Se sim , em que Instituição:

Para obter equivalência ao 12º Ano

Para obter equivalência ao 9º Ano

Para obter equivalência ao 6º Ano

ACÇÃO N.º
2ª OPÇÃO

ACÇÃO N.º
3ª OPÇÃO

ACÇÃO N.º
4ª OPÇÃO

< 6º Ano

Entre o 6º e o 8º Ano

9º Ano

10º Ano

11º Ano

12º Ano

Licenciatura

Outro/Identifique

V
ín

c
u

lo RCTFP

Efectivo

Vencimento
Ilíquido

",

Posição Remuneratória

Nível Remuneratório

Contrato Individual Trabalho

a Termo

Outro

Efectivo

a Termo

Centro

s



É A SOLUÇÃO!

ORGANIZADO NOS SERVIÇOS

PÚBLICOS E NO SECTOR SOCIAL

A SINDICALIZAÇÃO
(QUALQUER QUE SEJA A PROFISSÃO)

É A SOLUÇÃO!

34 Anos
1976 - 2009 - 2010

Centro

s

com os trabalhadores


